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CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. HILTON SERRA VIANA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 78ª Promotoria de
Justiça (Especializada na Defesa e Proteção do Patrimônio Público),
para a 79ª Promotoria de Justiça (Especializada na Defesa e Proteção
do Patrimônio Público), a contar de 15/10/2024;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de outubro de 2024.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 15/10/2024, o teor da Portaria nº
1442/2024/PGJ, datada de 05/06/2024, que ampliou as atribuições do
Exmo. Sr. Dr. REINALDO ALBERTO NERY DE LIMA, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para a 04ª Promotoria de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de outubro de 2024.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2594/2024/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. MÁRCIO FERNANDO
NOGUEIRA BORGES DE CAMPOS, Promotor de Justiça de Entrância
Final, titular da 90ª Promotoria de Justiça (2ª Vara Criminal), para a 07ª
Promotoria de Justiça (4ª Vara Criminal), a contar de 16/10/2024;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de

PORTARIA Nº 2600/2024/PGJ

1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de outubro de 2024.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, inciso I, do ATO PGJ N.º
076/2013, de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2024.023897 – SEI,

RESOLVE:

I - RELOTAR o servidor EDUARDO ULYSSES RAMOS RIKER, Agente
de Apoio - Administrativo, para exercer suas funções junto ao CAO-
CRIMO/GAECO, a contar de 17.10.2024;

II - ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do
Estado do Amazonas – GAMPE-E ao servidor EDUARDO ULYSSES
RAMOS RIKER, Agente de Apoio - Administrativo, de forma
proporcional aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento)
incidentes sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de
atividades inerentes ao cargo efetivo junto ao CAOCRIMO/GAECO,
com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de
intervalo intrajornada), a contar de 17.10.2024.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 17 de outubro de 2024.

ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 1360/2024/SUBADM

PROCESSO SEI N.º 2024.020840
CREDENCIAMENTO N.º 18/2024-CPL

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante da última versão do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 1.2024.NAT.1284557.2021.0045436;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, nas atas das sessões públicas de
realização do CREDENCIAMENTO N.º 18/2024-CPL e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão de Contratação,
designada por meio da PORTARIA 1075/2024/SUBADM, de
28/08/2024, em especial, o teor do RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº
30.2024.CPL (1456393), tendo por objeto o Credenciamento, com
fundamento nos arts. 74 e 79 da Lei nº 14.133/2021, para pré-qualificar
pessoas físicas e

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 1429.2024.01AJ-
SUBADM.1456625.2024.020840

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos

Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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jurídicas interessadas em prestar serviços de perícias, laudos técnicos,
estudos, pareceres, informações, esclarecimentos e outras
manifestações técnicas especial izadas, em procedimentos
administrativos em trâmite no Núcleo de Apoio Técnico – NAT,
direcionadas ao apoio técnico dos membros do Ministério Público do
Estado do Amazonas na instrução de procedimentos institucionais,
mediante as condições estabelecidas neste documento, no Edital, seus
Anexos e na Resolução/CPJ N.º 032/2023-CPJ.;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão de Contratação de aprovar o
cadastro de Keyla Maria Duarte da Sila Reis, CPF Nº 328.228.998-78,
no CREDENCIAMENTO N.º 18/2024-CPL para atuação nas seguintes
ÁREAS PROFISSIONAIS: Engenharia Civil / Arquitetura: Avaliação de
imóveis de Complexidade alta, Complexidade média e Complexidade
baixa; Polo (s) de interesse: Manaus;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 14.133, de 2021, da Resolução/CPJ
N.º 032/2023-CPJ e do Ato nº 008/2024/PGJ;

CONSIDERANDO a NÃO interposição de Recurso, por parte dos
participantes, no prazo e condições de que trata o art. 165, inciso I,
alínea “c”, da Lei nº 14.133, de 2021;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o credenciamento de Keyla Maria Duarte da Sila
Reis, CPF Nº 328.228.998-78  no chamamento público objeto do Edital
de CREDENCIAMENTO N.º 18/2024-CPL.

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao NÚCLEO DE APOIO TÉCNICO, para prosseguimento do
feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 16 de outubro de
2024.

ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Promotor de Justiça de Entrância Final
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

ATOS DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a decisão, à maioria dos presentes, em sessão
ordinária do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça realizada em 4
de outubro de 2024, de forma presencial;

RESOLVE:

I. CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo
interposto pela Exma. Sra. Promotoria de Justiça Dra. Christiane
Dolzany Araújo contra Decisão do e. Conselho Superior do Ministério
Público, nos autos da Notícia de Fato nº 01.2023.00001209-3.

II. SOLICITAR ao Procurador-Geral de Justiça a designação de membro
do Parquet para atuar nos autos da Notícia de Fato nº

RESOLUÇÃO/CPJ Nº 034/2024-CPJ

01.2023.00001209-3.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de
2024.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Presidente do e. CPJ

EXTRATO

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA em substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade dos presentes, em sessão
ordinária do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça realizada em 4
de outubro de 2024, de forma presencial;

RESOLVE:

INDEFERIR a proposta de criação de duas Promotorias de Justiça de
Plantão na Capital, formulada nos autos do Procedimento de Gestão
Administrativa n.º 09.2023.00000845-6.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de
2024.

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Presidente do e. CPJ em substituição

RESOLUÇÃO/CPJ Nº 035/2024-CPJ

EXTRATO

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade dos presentes, em sessão
ordinária do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça realizada em
04 de outubro de 2024;

RESOLVE:

NÃO CONHECER o Recurso Administrativo interposto pelo Exmo. Sr.
Promotor de Justiça Dr. Daniel Leite Brito em face de decisão do
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Insti tucionais.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (AM), 04 de
outubro de 2024.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Presidente do e. CPJ

RESOLUÇÃO/CPJ Nº 036/2024-CPJ

ATOS DOS CAOPS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos

Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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